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ustificatlva da Proposiçâo:

realização dos eventos "Gamenses Ausentes" e da "Festa da Padroeira"' representam um

rtante Eadição da comunidade de Ponte do Gama' reunindo moradores' famílias e visita
impo

omentos de celebração, convivência e valorização cultural Essas festividades fortalecem
mm

aços comunitários, preservam costumes locais e estimulam a participação social' O apoio por me

e emenda imPositiva Possibilitaráàassociaçãooferecerumaestruturaadequadaparaarealizaçã

das atividades, garantindo conforto, segurança e organização ao público participante Além disso'

lsteio do sewiço de interne t na sede da insHnrição contrilltlirá para melhorar a comtrnicação'

rganização administrâtiva e o desenvolvimentodasaçõescomunitáriasrealizadasaolongodoano.
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Mais de 350 Pessoas, em cada evento'

ativa de Pessoas Atendidas:

ma de Desembolso
3 - Plano de APlicação e Cronogra

Etapa 1 (ou única)r
Valor do Investimento

Prazo de Execução

ATÉ 12 MESES

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA -.'
cEP 35.440{m 

-eêrlú 
DE ur\as GERAIô ji . dr ',1

j:)
atividádes

serviço

R$ 21.442,82



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA
CEP 3s,IUXHn) . ESTADO OE i,lIMS GERAI§

Espécie Suant Valor Un. valor total

6 - Destinação dos Bens Duráveis Remanescentês

h6

3

1.286,58RS1.286,s8RS01
Assessoria Administrativa

2.s00,00RS2.500,00R501
Contratação de Banda

1.61s,00RS1.615,00RS01contratação de corporaçã o musical
6.O93,24RS2.031,08R503

Fornecimento de Almoço 1 lôÔ nôp(r ,^n nnP<01OrnaÍnenta
5.400,00RsRs s.400,0001

Aluguel de Tenda
3.348,00RSR5 279,OOL2

Pagamento de lnternet
2L.M2,82Rs

Total

5 . Obieüvos, Metas e Resultâdos

obietivos: 
,--..-:r^,r^ , da

Promover a integração social e cultural da comunidade de Ponte do Gama por melo

rcalizaçãodeeventostradicionaisquevalorizemaculturalocal,incentivemaparticipação

comunitáriaefortaleçamosvínculosentremoradoresevisitantes,alémdecontribuirparao

fortalecimento institucional da associação'

Metasi

Realizar o evento "Gamenses Ausentes" e a Festa da Padroeira com estrutura adequada para

acolher os participantes, garantindo a contratação de banda e corporação musical para

animação das festividades, fornecimento de almoço para os presentes' ornamentâção do espaço

e instalação de tendas para melhor acomodação do público' Também constitui metâ assegurar

o funcionamento administrativo da associação por meio do pagamento do serviço de internet

da sede Pelo Período de 12 meses'

Resultados EsPerados:

Espera-sefortaleceraconvivênciacomunitária'preservarastradiçõesculturaisdalocalidade'

ampliar a participação dos moradores e visitantes nas festividades e proporcionar momentos

de lazer, integração e valorização da cultura local' Além disso' o custeio do serviço de internet

con$ibuirá para melhorar a comunicação e a organização das atividades da associação'

favorecendo o desenvolvimento de novas ações comunitárias'

Não haverá aquisição de bens duráveis.

7 - Responsável Pela Presta ção de Contâs

.! i'

6t'
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'.t.i PREFEITURA MIINICIPAL DE MARIANA
I

TERMO DE CO|ABORAçÃo Ne 018/2026

CúUSUIA qUARTA - DO M

4.1 - A sistemática de moni

Seção Vll, do caPítulo V, do

rERMo DE cotABoRAçÃo quE ENÍRE sr CELÊBRAM " Yylfjig
;'i^ ffi üü ; ;sotrAçÃo coMU NrrARrA DE MoRADoREs.. E

ffi ü#;it;óã ea,a' teo,r'A' PARA os FrNs QUE ABArxo

ESPECIFICA.

o MUNrcípro DE MAR,ÂNA. pessoa 

".:,H:,?::l;:j 
;:il:'àff :?i1;;rffi rl:'J::::,:^rl"[.1j::

Estadual isento, com sede nesta cidade na rraça ',N' vl:::: ;;;;;,,"icioal, luliâno Vasconcelos Gonçalves'

l;"% Hüti: J.'l"'::*t#f 
, iT***i:,.:"mú1t;i H**itifi iffi fçi::GAMA- FEAMMA, entidade sem fins lucratrvos' colrr *::^]:::;;;;-;t; 

3s420-ooo, inscÍita no cNPJ sob o ne

;Â.;";,"J;,;; ói,t,ito d"-Mon,"nhoi,JijJl 
;,"Yllii""{YL,i!5"'J""::-..";;;ales, 

portadora do cp.r ne

22.7 71.555 IOOOL-}L, neste ato repres

764.xxx.466-xx, doravante *"t'''ilà'" ã!ã' d""'J"nt" a"nornin"aa osc' RESoLVEM celebrar o presentê

ãffi ;"ôffinAçÃo, mediante as seguintes cláusulas e condiçõesr

:T:::!AT:ü',ff: iâti rT,:",.".%à]# ;:m *,nxiiff rl1' #H j:1:+:"li:ihlI::
da Lei Federal ne 13 019 de 31 de 

'u12.11j 12026 e Lei Municipar ^, 
o.J'i,i.Áíirjzóiiqu" airpo"roure a Lei orçamentária para o exercício de

2026. Esse TeÍmo baseia-se .r, ,*"'rr?á":ãi ,a.r-no ,ro."rro Administrativo n"- 3s7212o26, relativo ao

procedimento de inexieibilidade de;;l;;:"";; ;;il"' ''1e51srms5 
do art 29 da Lei Federal ne L3'o19l2o2r'

:|lY,',,',ff'":::3i;i.?,1?IJfl" DE coLAB.RAÇÃo.::::"."^':: :j 
ãooio rinanceiro da ADMTNTSTRAÇÃ.

púBLICA à OSC destinado a dar aporã f:.Ánceiro para contribuir com a contratação de assessoria administrativa'

contratação de corpo'"çao 'u'ittt'-to'n-"iÁ-"nt 
a" tf'oço' oÍnam-entaÇão' aiuguel de tenda e pâgamento de

internet, para a realização o* *""i"'iG""t"'"' n"t""t"t" e a "Festa'da Padroeira"' definido no Plano de

Trabãlho, parte integrante deste lnstrrimento' independentemente de transcrição'

cúusuutncetnA- DAs coMPEÍÊNclAs E DAGESTÃo --.-r^ - rão êxecutadas pela osc sob su pervi -

3.1- As atividades atu'i'"' 
"o 

ouj"to a"'t-eãnüó ói totltonaÇÃo serão executadas pela osc sob supervisão

da sEcRETARIA MUN't'oo' o' 
'o*i'ô*'o 

àútiúÀot- 
' 

-'RlsMo que realizará o controle e fiscalização'

3.2 - Ficam reservados à sECRETARIA MUNICIPAL PAÍRIMONIO CULTURAL E TURISMO os direitos de assunção

do objeto do presente termo' a qua'il'ue;;";;;;''; t"'" da transferància de responsabilidade sobre aquele'

no caso de paralisação a"' 
"t'u'iJJ"=' "''ãã'ãt""cit" 

de fato relevante que venha a preiudicar- lhe o

1"0".ã"i", ã"."0á a evitar a descontinuidade do projeto'

3.3-os asentes públicos responsáveis pela sestão da parceria de:::-t:tff:::::TffJà?i:'T'::'i:1::::

i;:lii: ;''*rj ::::::*u:: l;3-1".lixilLxl-iJ:l:':'j #ffi,,; "'"r""" " 
c""'"'

3.4 - Ao Gestor qualiÍlcado no item 3 3 deste instrumento' compete-realizar todas as atividades previstas no

Decreto Municipal ne 1r.806/2024, e-;lspecial nos artigos 54;'17 a 73: e 75 a 77 '

oNITORAMENTO E AVALIAçÃO

toramento e avaliação desta parcerla'

Decreto Municipal í|e 77 80612024'

observará os procedimentos delineados na

4.2 - O Gestor poderá pÍomover visita técnica in loco paasubsidiar o monitoramento da parceria' podendo

1



notificar a OSC com antecedêr
setoriar, se houÀ 

- .----='lcia em relêçâo à data dã visitê, observando o estaberecido em Ato Normativo

4.3 - As ações de monitoramenl
na internet, aplicativo, 

" 
orrrort:-: :"1'ação 

poderão utilizar ferran
mecanismos que pe,"Ã;;;:;'::::: ji..,x"ji::x:,t.T 

::mo 
redes sociais

4.4 - O acompanhamento daa"'",uor,oaJ,,".u;:ili,H:r,::"'::'r:ff:il:: tendo como base o cronosrama de execução e o

4.5 - A Comissão de Monitoran
.rt"r"ç0", pori"iiolir;'.],;;:l :-t:: Avaliação, designada por meio da portaria ne 0o1., de 07/oL/2o2s e
a padronização e a p-r;ü:;::ilil:',fl"J,"ltJ[";"t:"""'*, visando o aprimoramento aos proceiim'entos,

4.6 - A Comissão de Monitoram(
recebimento, o relatório ,u.n,."=ltl _i 

ol?l'"çâo homologará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seu
conter os elementos elencados n 

õe monitoramento e avaliação emttrdo pelo gestor da parceria, que deveréo art.73, § 1e, incisos tao Vt, Decreto Municipal n, ,r.roáZlOrO.-, 
,". ",

CúU5UI.A QUINTA - Do VAtoR GtoBAT DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

;,,L.,::T:i#ff:::;l';:'::.:lu"':ncia de recursos financeiros da ADMTNTsTRAÇÃo púBLrcA para a osc,Trabarho. _- presente termo e conforme cronogramê o" o"r.roí,rã oi,"roii,ij ,l.l* o.

5.2 - O valor globêl dos recursos ot
e dois reais e oitênta 

" ,.,;::I::o".oarceriaédeRs2l.442,S21vinteeummirquatrocentosequarenta
l11l,I9f ,o .,iiJioi ; ru"ni;T'::Tl,,E:"",.::j:;J:,."T'_j;or,::l:"t,* o, ,,.^,,o*,o-üJ,iái,o,
1500's73 ficha s68, que 5erão depositad., 

"r'.;r;; l;;;;;; ;;.íl"lo'',,re2.oo73.2.G72 33s041 recurso

5.3. A liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcela, de acordrque se refere este TERMo DE coLABoRAÇÃo. "'v' uo com o disposto no Plano de Trabalho a

5.4. Fica declarado pelo Secretário Municipal, signatário deste termo, ouse'ão os créditos para cobertura de cada parceia o" a"r*r" , ,".. iiie 
em eventuais termos aditivos, indicar-

tratar de Termo de coLABoRAÇÂO. lsferida em exercÍcio futuro, quando se

cúUsuTA sEXTA - PRAzo DE VIGÊNCIA E EFIcÁcIAo'r - tssre rnstrumento entra em vigor a partir de 04 de maio de 2026 e terá vigência até 04 de maio de 2027.
6.2 -. A vigêncja dê parceria poderá ser alterada mediante solicitacãciustiricadê, a ser apresentaaa a secÁira-n ;;,1,",:,;l:":"^1';',:,T':ç:.: 9" osc, devidamente rormatizada e
tt,.,,t.t ai,, 

"ni",ão ffiffi#l'#l'l#]]:ff::jl^tvtot'tto currunar É tr*,tr" 
".. ". ,ill'"lJlro

6.3 - A vigência poderá ser alterada
atraso na execução d;;ü";;;1,;;::'":'ljl?3.o1..?,1X1'Xi1;:,T:i"",1i?,1|,'lRAçÃo púBL,cA der causa a

s do termino da vjgênciê da parceria.
6.4 - A prorro8ação de ofício será forOSC. _ _. - , _, malizada nos autos mediante termo de apostilamento, com comunicação à

cúusutA sÉTtMA _ UBERAçÃo Dos REcuRsos/.1 - A trberação dos recursos será efetivada em estrÍta conformidadeaprovado, em consonância com o cronograma de execução. com o cronograma de desembolso

7'2 - No caso de o cronograma de desemborso prever mais de uma parcera de repasse de recursos, a liberação

:

ít

2
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iii PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

de cada parcela só ocorrerá aPós:

7.2.1 - A OSC apresentar a prestação de contas das parcelas anteriores - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL - nos

termos do disposto no capítulo Vt ao ôecreto Mu n icipal ne 1I a}6l2024 e da Cláusu la Décima deste termo;

7.2.2-AsEcRETARIAIVUNIcIPALPAÍRlMoNlocULTURALETURlsMo,responsávelpelaparceria.verificará,a
regularidade fiscal da OSC, por meio de consulta às certidões de que trata o inciso ll do § 19 do art 38'doDecreto

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração excedê um ano' a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anual ao término de cada exercício

7.3. A liberaçãO de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver ", 
o""to'ão-lor.i o l'onouo" de desembolso' conforme a natureza do objeto da

Municipal ne 7L.a16l2o24;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceÍia; e

parceria.

cúusutA olrAvA - DAs oBRIGAçõE5:

8.1 - DA ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA, através da SECRETARIA MUNICIP

8.1.1 - Transferir para a conta específica da parceria os recursos fi

supramencionado projeto, na forma estabelecida no cronograma

Trabalho;

AT PATRIMONIO CULÍURAL E TURISMO:

nanceiros previstos para a execução do

de Desembolso constante no Plano de

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria' avaliando os seus r€sultados e reflexos;

8.1.3 - zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento' na.Lei n" 13'019/2014' no Decreto Municipal ne

§.ao6/2o24, inclusive no q'" t"tu'J J i'" n'parência e controle' conforme disposto no capítulo ll' desse

DecÍeto, e demais atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadês pela OSc no curso da execução da parceriaj

8.1.5 - Orientar a OSC quanto à prestação de contês' inclusive fornecendo normas e instruções para prestação

de contas dos recursos financeiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSc;

8.1.7 - Analisar as propostas de reformulações do Plano de 
-Trabalho' 

desde que apresentadas por escrito'

acompanhadas de justificativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigência do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados'

independentemente de solicitação;

8.1.9 _ Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, cetebrando TERMo DE

DoAçÃo, caso solicitado pela ost,;;;;;;;tifià' cuja 
"utori'ação 

ficará a critério da AD[/]lNlsrRAÇÃo

PÚBLICA;

8.1.10 - Não reatizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria' nos três meses

oue antecedem ao pteito eteitorat mr'iliip-"1' noi t"'nlo' ao 
"rt 

73' inciso Vl' "b" da Lei ne 9 504/1997' e observar

]r .""i",.t r"a"aàs em periodo eleitoral' de acordo com a referida Lei'

3



l:Í. i PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

8'2 1 - Executar a parceria com estrita observância ao plano de trabalho e das cláusulas pactuadas neste termo,
;:1frlr"a1"r11;. 

*,,,.ação dos recursos para pasamento de despesas previstas no art. 60, do Decrea úrr,.ip.r

ir1;?,;i,iájllllllliiíiH#:i:';:"ricação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipar ne

8'2 3 - Devolver' à ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA, o saldo dos recursos não utitizados, inclusive os rendimentos da

;::::Ti:Jllil::'" ' no prazo de 30 (trinta) ai"s aa .on.ru,eo il ,igin.i", u,tinçao, a"n,:n.L orl",.irà" a"

8'2 4 - Restituir à ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcÁ o valor transferido, atuarizado monetariamente desde a data dorecebimento, acrescido dos iuros legais, na forma da legislação .pricàr"r 
"os 

aeuitos para com a Fazenda públicaMunicipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8 2 4 2 - Quando não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8'2 4 3 - quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMo ou fora de 5euprazo de vigência;

8 2 4 4 - Nos demais casos previstos no Decreto Municipar ne 11.g06/2024 e na Lei ne 13.01g, de 2014.

8 2 5 Manter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de contabilidade,inclusive, na hipótese de aquisiçêo de bens com os re;r;r;;;;;'";;;":
8 2 6 Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos doart. 51 da Lei ne 13.019/2014 e do art. 62 do Decreto Municipal np'tt..AO;/ZOZq, para que a ADMTNTSTRACÀOPÚBLlcA efetue o depósito dos recursos, unicamente para conr".ui;o io oul"to aeste termo e em conformidldecom o Plano de Trabalho.

8.2.6.1 - lúanter e movimentar os recuÍsos recebidos na conta bancária, de que trata o item g.2.6, deste termo,nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne 17.806/2024;

8'2 6 2 - Manter os recursos recebidos apricados no mercado financeiro, enquanto não utirizados, na forma dodisposto nos itens 8.2.6 e g.2.5.1, deste termo.

8'2 6'3 - DecraraÍ expressamente a ciência das obrigações de que tratam os itens g.2.6 a 8.6.2, deste termo, bemcomo informar a conta abertâ para receb", o ,".r.rlo 
"oro ",,irri", plr"l *a ,"vimentação, conforme ANExol, parte integrante deste instrumento, independentemente J;;;;ri#".

8'2 7 - Responsabilizar-se pelo Eerenciamento administrâtivo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive noque diz respeito à5 despesas de custeio, de investimento e de p"rroli-
8 2'8' Garantir os recursos humanos e materiais necessários para a execuçâo do objeto do presente termo, sendovedada a utirizaçâo dos recursos recebidos da eorurr,rrsrnÀçÀõ ãúÀlüa o, 

"qr"r", correspondentes à suacontrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste teil 
---'

8'2 9 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentre

4
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outros, relacionados à execução do objeto previsto' neste termo' não implicando responsabilidade solidáriâ ou

subsidiária da ADMtNtsTRAçÂo ,uti,to .',rliitárência dâ osc "T l-"]tt:" 1"-i:-t-:10^"^ 
p""'"nto' os onus

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execuçao'

8.2.10. Remunerar eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarialda categoÍia'

8.2.11. Garantir o livre acesso dos agentes da SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULÍURAL E TURISMO' do

controle lnterno do Município " 
á" i'i**a de contas do Es-tado de Minas Gerais' aos documentos e

informaçôes relacionadas to o'"'""i] t"''o,'';;;;i; ;" **"ão do respectivo objeto' bem como de todos

o, 
"to, 

á f"tot t"t.tionados direta ou indiretamente'

8.2.12. Divulgar, em página da oSC na internet' caso mantenha' inclusivê em redes sociais' e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos """0"'"t't""ià' "Ín 
ou" """"" 

suas ações' todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, "" 
rn'"'#' ;'' i;;;;"'u* i"'tia"t no í 1s' incisos I ao v' do art 8e do Decreto

MuniciPal ne 11.806/2024'

8.2.13.NãorealizardespesasemdataanteriorouposterioÍàvigênciadestetermo.

g.2.14. observar as condutas vedadas em período eleitorar, de acordo com a Lei ns 9 504/1997' assim como não

rearizar despesas co.n puuticia"ae 
oa'"l;5;;;il;";; 

nos s (três) meses que antecedem o pleito eleitoral

;;;;;r;;;;*''os do art 73' inciso vt' atínea "b" da mesma Lei'

8.2.14,1. com exceção do período eleitoral de que trata o item 8 2 14' deste termo' poderá realizar publicidade

relativamente à parceria, a" t"'it"'"à"'ãtiu-o]intor'rn"ti'o o' a" orientacão social' veicular e inserir o nome e

os símboros oficiais do Governo ,,";;J',;:;;;;;i. ". toa, "-ai"rc':'J;ffj]"rtl#'"Jl lli::l;ll!, 
tj,]

;;;;;;-;;; nomes, símbolos ou imasem que caracterizem p

servidores Públicos.

CúUSUtA NONA - DAS DESPESAS

lri

9.1 - As despesas

trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, neste termo

parceria;

relacionadas à execução da parceria serão executadas em estrita obseívância ao plano de

9.2 - Poderão ser pagas, dentre outras necessárias' com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho' podendo contempla: ::-d:to"ttt 
com pagamentos de impostos'

contribuições sociais, Fundo o" 
""";;"';; 

i;poJ"-i""iço - fGTS' firias' décimo-terceiro salário' salários

proporcionais, verbas rescisórias " 
il"';:;;;ü;;ocials e trabalhistas' relativos ao período de vigência da

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet' aluguel' telefone' consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis'

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas

9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

g.3.2 - Pa1at,a qualquer título' servidor ou empregado público com recursos vincutados à parceria' salvo nas

iioua"*t"orár,ti.t ein lelespecífica e na lei de diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato Eerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9,3.4 - Pagar multas, juros ou correção monetária' inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora

5

PREFEITURA MLINICIPAL DE MARTANA



t,l PREFEITURA MLINICIPAL DE MARIANA

dos prazos, salvo se decorrentes dê âtrâ<^< À. ^l.l^,,À,,.iô.ê:^ _,financeiros. ---- '"'es de êtrêsos da ADMINTSTRAÇÂO púBLTCA Municipar na riberação de recursos

cúUsUI.A DÉcIMA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS

10.1 - A prestação de contas será o procedimento em que se analisá

:.i"J::;:'""i:: : ;"Jj::'H,.!" 
.,,0.,,"n,oio'oi,li;:;;:;.""':,1'Jil::::'i:":it1::T,:;:lj;

.on.r*iu,llãit;;;"";Jff::lli:::",.":;3il',í,ffiãh",f,l,l:0" o" *;;;;,il';",ír"l,,",ao
do Decreto municip ainp n.aõà/zozq, 

'",, ,,-"i,'." or ,i,l#r'o!:if*,"ir:r"i,::,"". o''0""" no capíturo vr

10.2 - A OSC fica obrigada a deÍ
prestação de contas 

"".";o;;;;rT'o'jx,:.t:"""[11,H::]:"r::J":: l:]"_,:, 
recebidos, mediante detarhada

na cláusula sétima, deste termo, nor rota", 
" 

pr".o, ;;;;;"r'"*r,t"r 
apresentada observando o disposto

ifi#;,ilTllt."x,i,i::)Jâ:i,^fffij;'""Ji["*jJ,ri"j"j[.r,:,Execução do objeto. Re,atório de Execução
deverá ser apresentada ; trcaita*,o MuNrcrpAL pATRTMoNIo a,oo 

o"t'"to Municipal ne 17.806/2024, e
úteis após o encerramento de cada ei,",;;::^:: j-::'lyr\ru LU-L IURAL E TURISMO, em até 10 (dez) dias
desemborso aprovado, o'*"'" oo "onàeá';;ililrr'J'#:ílilji}S:,i,Iii:;t"$:3" r"
10.2.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL: deverá conter os documentos el_encados no inciso I do § 2e do art. 84,
:3,-ffff1"rY,H:"üi 1.1il:91:91., " 

a"*,.a ,à.. ,;**#"'", 
'E.RETARTA 

MUNrcrpAL pnrnrüo^rro
ser soricitaat;;;;;;;;;;;#:j::,1#: ili;T::jlj:::j:,,.""';H:":,,,fi'"T*.i"","',-**,lili"'.1"."
10.2.3 _ PRESTAÇÃo DE coNTAs F
r, I e 5 re, 1e6or'6iilil,;;.Hi"1"rfl'#;r"r'r:::ilm€lt:s d,e_que trat: o art. 85 c/c o art. 87, incisos
apresentada à sEcRETARTA MUNrcrpAL ,ar*,,ron, ãLiirio,,r,il,o" or"r,"ção de contas anuar. deverá ser
contado_do termino da ,igencia aa prr."ri", prorrãgii;, il"..u a.-lYl :: 

prazo de.ate 30 (trinta) dias,
solicitação previa da osc. I -.-/ rrvrrv6ovEr PuÍ dte r) {qurnze) dias, mediante justÍficatjvd e

102 3.1. euando o final da vigência da parceria não colncidir com o e

ãffi:Ti fií"i:ffInj;"ffi: *";,; ;;; ;;;';#";: ffi::I:lffiT i? :H:[:.'.ff:i:lT:
10.2.4 - pRESTAÇÃO Dr cOltTAs útrlcA: deverá conter Relatório de ExerFinanceira, bem como dos demais documentos ,.".1r", 

"" 
.i. ,.r.J...llr:1: 

ooi"", Reratório de Execução
todos do Decreto municipal ne tl.806/2024, 

" 
O*"J r". .or"r"*ár'jl ' "n 93,incisosl, ll e parásrafo únrco,

cuLTUiA-t E TURlsMo no prazo de ate :o (trinta) dias, contado, oo ,6r.n1-t-'!l'loRlA 
MUNIcIPAL PATRIMoNto

por até 15 (quinze) dias, mediênte iustiícr,tr" 
" 

,or,.ilrra" orãrn"o" â!I" 
o" 

"u"ncia 
da parceria, prorrogávet

10.3. A SECRETARIA MUNICIPAL PA;;;;;,,";";;,::::::;:ililIH:""".,,.:::i:il#:iil?,",I:n:::J:?Í,?,Tff 
ff f ::T,"",il

10.3.1- Relatório de visita técnica,, /oco eventualmente realizada durante a execução da parceria;
10.3.2 - Relatório tecnico de monil
avatiação designada, ;;;;";.;il;:1",mento 

e avaliaçâo' homologado pela comissão de monjtorêmento e
execuçâo do termo; 

midade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação.

6
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10.4 - A análise da prestação de contas de que trata o item 10 3' deste-termo' não compromete a liberação da5

oarcelas de recursos ,rbr"q u"n,"r, ""n',üJ"iã,'ol"roi'."",o, 
pera osc, do disposto nesta cláusula e nos itens

;i 
" 
;:r;;;"t;;;,o, e tonaiçao inJi'p"n'i'"t p"t a liberação dos repasses de recursos'

10.5 - O descumprimento do disposto nesta ctáusula' assegurado o contraditórlo e a ampla defesa' determinará

a inadimplência e ab"r-tu" a" rorn"i" a-J àoni" E'p"titt' 
"tem 

das sançôes previstas neste termo'

i

11.2 - Este

CapÍtulo Vlll do Decreto Municipal ns 1 t.806lzo24

assinatura

cúU5UtA DÉCIMA qUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da comarca de Mariana'

Decreto Municipal 12 163 de 1 de

rônico do

as após a

Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

10,6 - A prestação e contas deve obedecer' no que couber' o que diz o

àl"r"iro a" zoz!, 
"specificamente 

nos artigos 18 e seguintes'

cúUSUTA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO E DAS SANçÕES

11.1 - Nã hipótese de descumprrmento por parte dt 
9.St1.d" :-::::o"t 

das obrigações definidas neste

instrumentoouemseusaditamentos-ena""enci'a"j'stltitativa'estaráelasujeitaàssançõesprevistasnoart'
104 do Decreto Municipal ne 

" 'oiãàio' ""i'JJ' "' 
a"'ai' aisposições iontidas nos arts lo5 a 116' do

referido Decreto.

instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo' nos termos do

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia' os partícipes serão responsáveis-::1il:rffi:i;:::T:t:il"t'"t :]il"' ::
;:ar" ;;;; ;articiparam voluntariamente da parceria' não send

permanência ou sancionadora dos denunciantes'

71.2.2 - ARescisão poderá ocorrer' respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2.1 - Nas hipóteses de lnexecução por culpa exclusiva da OSC;

77,2.2.2 - Ulilizaçáodos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadlmplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo' de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e

11,2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de contas

Especial,

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAçÕES SOCIAIS

12.1 - Todas as obrigãçôes sociais' fiscais' previdenciárias' tllb-tlli*lt e tributárias oriundas da execuçao e

aolicacão deste termo serão o" ;ril;il;;;riJ"a" a, otc, Íicando excruída qualquer responsabilidade

'5iiãiiãrr'ri',,'ria 
da ADMTNTsTRAçÃo 

pÚartcn

CúUSUtA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBTICAçÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do-seu- extrato no Diário Oficial Elet

Município de Mariana - DoEM, a *ffffi#';;;it rón'irr'rrsrneçAo PÚBLlcA até 20 (vinte) di

'7
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il5l"Tii.T,lili1;:il:"""ii;fl1::" " 
prévia tentativa de sorução administrativa do caso, com ê participação

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos dachado conforme, foi tavrado em 03 (tres) ,,* j" ,;;;l';#'"';;;;:,uo ,."r"n," instrumento, o quar tido e
testemunhas que também o assinam, p roduza seus luiídicos 

" 
,*"o 

"i"i 
jl" que, na presença das 02 (duas)

unrct

Testemunhasl

Mariana, 04 maio de 2026

:1'^H?,'*:"?|.',','4,ffi:Tãxrffi f-."
Juliano Vasconcelos Gonçalves

Prefeito Municipêl

Culturale
ád',k#.,«"""r-,.":?.,

FEAMMA

NOME/CPF

ldeP
L]

2

NOME/CPF

8
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ANEXO I

DECTARAçÃO DE ClÊNCIA E RÉSPONSASItIDADE

Eu, Geraldo do carmo Tavarês, portadora do cPF ne 764 xxx 466-xx, residente no Sitio Ponte do Gama'

subdistrito do Distrito de Monsenhor Horta, Mariana/MG, CÉP 35427 -899, na condição de Presidente

da osc AssoctAçÃo coMUNtÍARtA DE MORADORES E AMIGOS DE PONTE DO GAMA - FEAMMA' CNPJ ne

22.717.ssslooor-s7, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:

a) Estar ciente de que é minha a responsabilida de de abrir conta corrente específica em

instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei ne 13.oL9/2O14 e

do art. e2 do Decreto Municipal ns LL,8O612O24, bem como informar a ADMINISTRAçÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLlcA efetuará o depósito dos recursos'

unicamente na conta bancária específica, nos têrmos declarados na letra "a", para consecução do

objeto deste TERMo DE coLAsoRAçÃo, em conformidade com o Plano de Írabalho;

c) Esta r cientê de q ue tod a a m ovimentação de recuÍsos no â m bito desta pa rce ria sê rá realizada

mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transÍerências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema

Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justiÍicado no plano de trabalho;

d)Estarcienteque,enquantonãoutilizados,devomanterosrecursosrecebidosaplicadosno
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo.

Mariana,04 de maio de 2026

FEAMMA

Presidente da oSc
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